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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 196, 1º DE AGOSTO DE 2024.

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 05 
de Agosto de 2024 (segunda-feira), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o feriado municipal celebrado no dia de 6 de agosto (terça-feira), dia de 
São Salvador, conforme estabelecido na Lei nº 5.430, de 11 de maio de 1993,:

D E C R E T A 
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 

05 de agosto de 2024 (segunda-feira).

Art. 2º Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos médicos e plantões médico-
hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrupção, durante o Ponto Facultativo 
instituído no artigo anterior.

Parágrafo único. As Unidades Básicas de Saúde fi cam dispensadas do funcionamento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 1º de Agosto de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito
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P!"#$"%$ N° 624/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 1464/2023, que nomeou Polyana 
Gomes Borges, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
o cargo em comissão de Diretor da EM Maria Cordeiro Borges, Classifi cação “C”, Símbolo 
CD 12, com vigência a contar de 01/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N° 625/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1465/2023, que nomeou Maria Luiza de 
Menezes Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
o cargo em comissão de Diretor Adjunto da EM Maria Cordeiro Borges, Classifi cação “C”, 
Símbolo CD 12, com vigência a contar de 01/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°626/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.341/2023 e Portaria 94/2023 - SEDUCT, Maria 
Luiza de Menezes Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor da EM Maria Cordeiro Borges, Classifi cação 
“C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 09/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°627/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.341/2023 e Portaria 94/2023 - SEDUCT, 
Edvaldo Cruz Azeredo, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor Adjunto da EM Maria Cordeiro Borges, 
Classifi cação “C”, Símbolo CD 12, com vigência a contar de 09/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°628/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 238/2021, Júlio Cesar Carneiro Nunes, para exercer na Secretaria Municipal 
da Casa Civil, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-3, com vigência 
a contar de 09/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°629/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, cancelar a Portaria nº 614/2024, que nomeou Fábio Paulo dos Santos,
para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em 
comissão de Coordenador de Educação Física, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 
01/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°630/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 166/2021, Carlos André Almeida da Silva, para exercer na Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Coordenador de Educação 
Física, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 09/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de agosto de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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